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CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 Nos 

termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00001/2025, que objetiva: Contratação de serviços técnicos especializados 

de Assessoria Jurídica junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba TCE-PB e nas 

ações Judiciais nos demais Órgão de Justiça; RATIFICO o correspondente procedimento 

e ADJUDICO o seu objeto a: SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R$ R$ 60.000,00.  

Riachão - PB, 06 de março de 2025 

 

DIRCE APARECIDA DE AQUINO ALBINO  

Vereadora Presidente 

 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO OBJETO: Contratação de serviços técnicos 

especializados de Assessoria Jurídica junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TCE-PB e nas ações Judiciais nos demais Órgão de Justiça. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025. DOTAÇÃO: RECURSOS Ordinários: 

01.010 - Câmara Municipal de Riachão 01.031.1001.2001 - Manter Ativ. do Poder 

Legislativo Municipal; 3.3.90.35 99 - Serviços de Consultoria 3.3.90.39 99 - Outros 

serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2024. PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO e: CT Nº 

00001/2025 - 06.03.25 - SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R$ R$ 60.000,00.  

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 Nos 

termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00002/2025, que objetiva: Contratação de serviços de Consultoria e 

Assessoria Técnica Contábil junto a junto a esta casa legislativa; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: D2 CONTABILIDADE 

LTDA - R$ R$ 60.000,00.  

Riachão - PB, 07 de março de 2025 

 

DIRCE APARECIDA DE AQUINO ALBINO  

Vereadora Presidente 

 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Contábil junto a 

junto a esta casa legislativa. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00002/2025. DOTAÇÃO: RECURSOS Ordinários: 01.010 - Câmara Municipal de 

Riachão 01.031.1001.2001 - Manter Ativ. do Poder Legislativo Municipal; 3.3.90.35 99 

- Serviços de Consultoria 3.3.90.39 99 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO e: CT Nº 00002/2025 - 07.03.25 - D2 

CONTABILIDADE LTDA - R$ R$ 60.000,00. 
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